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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
078/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E A 
EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro, CEP: 22.411-030, por seu presidente, 
SEBASTIÃO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, radialista, portador da identidade da 
IFP-RJ 04562255-2 e do CPF N° 463.219.347-04, residente e domiciliado nesta Cidade, na qualidade 
de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E 
ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904 
- Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO 
DA CONCEIÇÃO DE SANT’ANNA, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 
11.588.083-3 - IFP/RJ e do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida 
Brasil, nº 31.904 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADO, 
celebram este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços fornecimento, instalação e manutenção de 09 (nove) relógios de ponto 
biométrico, com fornecimento de bobinas, sistema de exportação e tratamento dos pontos, para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Área de Planejamento 2.2, localizadas no 
Município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva Rio.    
 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do Contrato original 078/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por 03 (três) meses, com data de início em 01/04/2022 e término em 30/06/2022, 
podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de Aditamento.  
 
Parágrafo Primeiro -. Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município do 
Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado a 
vigência do Contrato de Gestão. 
 

Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato 
será encerrado sem aviso prévio. 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – O Valor mensal do presente Termo Aditivo será de R$ 2.250,00 (Dois mil, 
duzentos e cinquenta reais). 
 
Paragrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo será de R$ 6.750,00 (Seis mil, 
setecentos e cinquenta reais). 
 

Evandro S
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Parágrafo Terceiro - Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 078/2021 
passará a ser de R$ 35.100,00 (Trinta e cinco mil e cem reais).  
 
O pagamento será efetuado em conta bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e 
oito) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, 
comprovados através de relatório de medições mensais 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e 
para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 

 
 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022. 
 

 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 

____________________________________________________________ 
SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF nº           CPF/MF nº 

Thiago O Dandara S

Evandro S
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
078/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E A 
EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por seu presidente, 
SEBASTIÃO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, radialista, portador da identidade da 

IFP-RJ 04562255-2 e do CPF N° 463.219.347-04, residente e domiciliado nesta Cidade, na qualidade 
de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E 
ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904 
- Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO 
DA CONCEIÇÃO DE SANT’ANNA, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 
11.588.083-3 - IFP/RJ e do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida 
Brasil, nº 31.904 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADA, 
celebram este Termo Aditivo, pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor de 14,66% (quatorze vírgulas 
sessenta e seis por cento), de acordo com o índice IGPM, do contrato de fornecimento, instalação 
e manutenção de 09 (nove) relógios de ponto biométrico, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde da Área de Planejamento 2.2, localizadas no Município do Rio de Janeiro e 
administradas pela OSS Viva Rio.    
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO:  
 
Parágrafo Primeiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o novo valor mensal do contrato 
passará a ser de R$ 2.579,85 (Dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos), sendo R$ 286,65 (Duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) o valor 
unitário do relógio. 
 
Parágrafo Segundo – O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 5.159,70 (Cinco mil, 
cento e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).  
 
Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o novo valor global do contrato 
original 078/2021 passará a ser de R$ 40.259,70 (Quarenta mil, duzentos e cinquenta e nove 
reais e setenta centavos).  
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta 
bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da 
apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através de 
relatório/medições mensais. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO E INCLUSÃO DE NOVAS CLÁUSULAS: 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original não 

modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e 
para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2022. 

 

 

 

_______________________________________ 

VIVA RIO 

 

 

_______________________________________________ 

 SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA 

 

  

   Testemunhas: 

 

 

  1ª) ______________________________               2ª) ______________________________ 

         Nome:                                                Nome: 

         CPF/MF nº                                    CPF/MF nº 

 
 

Dandara S Lais A

Evandro S



Autenticação eletrônica 3/4
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 27 jun 2022 às 15:42:31
Identificação: #c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a

Página de assinaturas

Dandara S Lais A
Dandara Silva Lais Aguiar

109.326.097-16 122.162.717-13
Testemunha Testemunha

Evandro S
Jose Pacheco Evandro Sant'Anna

763.894.057-15 076.753.317-88
Signatário Signatário

HISTÓRICO

24 jun 2022
18:15:59

Sollus Tecnologia criou este documento. (Empresa: Sollus tecnologia, CNPJ: 14.129.133/0001-77, E-mail:
contratos@sollustecnologia.com)                                                           

27 jun 2022
10:03:41

Dandara Da Costa Machado Silva (E-mail: dandaramachado@vivario.org.br, CPF: 109.326.097-16) visualizou
este documento por meio do IP 200.222.29.140 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
10:04:16

Dandara Da Costa Machado Silva (E-mail: dandaramachado@vivario.org.br, CPF: 109.326.097-16) assinou
como testemunha este documento por meio do IP 200.222.29.140 localizado em Rio de Janeiro - Rio de
Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
10:20:41

Lais Araujo Aguiar (E-mail: laisaguiar@vivario.org.br, CPF: 122.162.717-13) visualizou este documento por
meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
10:20:43

Lais Araujo Aguiar (E-mail: laisaguiar@vivario.org.br, CPF: 122.162.717-13) assinou como testemunha este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
11:01:58

Jose Ricardo Barros Pacheco (E-mail: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) visualizou este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
11:01:59

Jose Ricardo Barros Pacheco (E-mail: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) assinou este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
15:42:26

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (E-mail: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) visualizou este documento por meio do IP 200.216.48.157 localizado em Rio de Janeiro -

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #4af4091f0c99993871bf77c75014b2a56df40362fd90a3987ea0e00e05380b48

https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a
https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a


Autenticação eletrônica 4/4
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 27 jun 2022 às 15:42:31
Identificação: #c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a

Rio de Janeiro - Brazil.

27 jun 2022
15:42:31

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (E-mail: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) assinou este documento por meio do IP 200.216.48.157 localizado em Rio de Janeiro - Rio
de Janeiro - Brazil.

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #4af4091f0c99993871bf77c75014b2a56df40362fd90a3987ea0e00e05380b48

https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a
https://valida.ae/c07beed531247416e75f7a87ea524b4768332b812e2dcfa5a


 

                                                                                Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.411-030 
CNPJ: 00.343.941/0001-28 - Inscrição Municipal: 01.953.745    

Tel.: (55 21) 2555 - 3750 - Fax: (55 21) 2555-3753 
www.vivario.org.br 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
078/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E A 
EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro, CEP: 22.411-030, por seu presidente, 
SEBASTIÃO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, radialista, portador da identidade da 
IFP-RJ 04562255-2 e do CPF N° 463.219.347-04, residente e domiciliado nesta Cidade, na qualidade 
de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E 
ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904 
- Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO 
DA CONCEIÇÃO DE SANT’ANNA, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 
11.588.083-3 - IFP/RJ e do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida 
Brasil, nº 31.904 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADO, 
celebram este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços fornecimento, instalação e manutenção de 09 (nove) relógios de ponto 
biométrico, com fornecimento de bobinas, sistema de exportação e tratamento dos pontos, para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Área de Planejamento 2.2, localizadas no 
Município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva Rio.    
 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do Contrato original 078/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por 12 (doze) meses, com data de início em 01/07/2022 e término em 30/06/2023, 
podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de Aditamento.  
 
Parágrafo Primeiro -. Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município do 
Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado a 
vigência do Contrato de Gestão. 
 

Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato 
será encerrado sem aviso prévio. 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – O Valor mensal do presente Termo Aditivo será de R$ 2.579,85 (Dois mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
 
Paragrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo será de R$ 30.958,20 (Trinta mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos). 
 Dandara S Lais A

Evandro S
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Parágrafo Terceiro - Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 078/2021 
passará a ser de R$ 71.217,90 (Setenta e um mil, duzentos e dezessete reais e noventa 
centavos).  
 
O pagamento será efetuado em conta bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e 
oito) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, 
comprovados através de relatório de medições mensais 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e 
para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 

 
 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2022. 
 

 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 

____________________________________________________________ 
SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF nº           CPF/MF nº 

Dandara S Lais A

Evandro S



Autenticação eletrônica 3/4
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 06 jul 2022 às 20:16:43
Identificação: #b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c

Página de assinaturas

Dandara S Lais A
Dandara Silva Lais Aguiar

109.326.097-16 122.162.717-13
Testemunha Testemunha

Evandro S
Jose Pacheco Evandro Sant'Anna

763.894.057-15 076.753.317-88
Signatário Signatário

HISTÓRICO

05 jul 2022
18:06:52

Sollus Tecnologia criou este documento. (Empresa: Sollus tecnologia, CNPJ: 14.129.133/0001-77, E-mail:
contratos@sollustecnologia.com)                                                           

06 jul 2022
10:36:28

Dandara Da Costa Machado Silva (E-mail: dandaramachado@vivario.org.br, CPF: 109.326.097-16) visualizou
este documento por meio do IP 200.222.29.140 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
10:36:39

Dandara Da Costa Machado Silva (E-mail: dandaramachado@vivario.org.br, CPF: 109.326.097-16) assinou
como testemunha este documento por meio do IP 200.222.29.140 localizado em Rio de Janeiro - Rio de
Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
10:36:55

Lais Araujo Aguiar (E-mail: laisaguiar@vivario.org.br, CPF: 122.162.717-13) visualizou este documento por
meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
10:36:59

Lais Araujo Aguiar (E-mail: laisaguiar@vivario.org.br, CPF: 122.162.717-13) assinou como testemunha este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
17:49:00

Jose Ricardo Barros Pacheco (E-mail: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) visualizou este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
17:49:05

Jose Ricardo Barros Pacheco (E-mail: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) assinou este
documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
20:16:36

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (E-mail: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) visualizou este documento por meio do IP 200.216.48.157 localizado em Rio de Janeiro -

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #ccdb702d8ffa2100d0c719d4bc7e0489842f74fcb68a6f97d3f158f3f525522a

https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c
https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c


Autenticação eletrônica 4/4
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 06 jul 2022 às 20:16:43
Identificação: #b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c

Rio de Janeiro - Brazil.

06 jul 2022
20:16:43

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (E-mail: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) assinou este documento por meio do IP 200.216.48.157 localizado em Rio de Janeiro - Rio
de Janeiro - Brazil.

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #ccdb702d8ffa2100d0c719d4bc7e0489842f74fcb68a6f97d3f158f3f525522a

https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c
https://valida.ae/b5098fe1d278853db828d3f70619165f58ad8ed0d98a9dc6c


 

 

Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030 

Telefone: (21) 2555-3750 

www.vivario.org.br V
IV

A
 R

IO
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

078/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E 

A EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E 

TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E 

ACESSO LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu presidente, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 

identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo Amaro, 286, 
Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 
14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 
21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO DA CONCEIÇÃO DE 
SANT’ANNA, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 11.588.083-3 - IFP/RJ e 
do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 31.904 - Bangu 
– Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo 
Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir:  
  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e a inclusão de 

uma nova Cláusula - Proteção e Tratamento aos Dados Pessoais - ao contrato original 

078/2021, ao contrato de prestação de serviços fornecimento, instalação e manutenção de 09 

(nove) relógios de ponto biométrico, com fornecimento de bobinas, sistema de exportação e 

tratamento dos pontos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde da Área de 

Planejamento 2.2, localizadas no Município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva 

Rio.  

  
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

 

Fica o prazo do Contrato original de nº 078/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, com data de início em 01/07/2023 e término em 

30/06/2024, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de 

Aditamento ao presente Instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro - Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município do 

Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 

antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 

a vigência do Contrato de Gestão. 

Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 

contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente 

contrato será encerrado sem aviso prévio. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor mensal do contrato 
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será de R$ 2.579,85 (Dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), 

sendo R$ 286,65 (Duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) o valor unitário 

do equipamento. 

 

Parágrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo é estimado em R$ 30.958,20 

(Trinta mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos). 

 

Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 

original Nº 078/2021 passará a ser de até R$ 102.176,10 (Cento e dois mil, cento e setenta e 

seis reais e dez centavos). 

 

O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta 

bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da 

apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através de 

relatório/medições mensais. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PROTEÇÃO E TRATAMENTO AOS DADOS PESSOAIS 
 
As Partes se comprometem a obedecer a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – 
Lei 13.709/2023 – para quaisquer operações ou processamentos de dados sobre pessoas físicas 
identificadas, ou dos que possam identificá-las ou caracterizá-las. 
 
Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE realizará o tratamento dos dados pessoais referente à 
constituição do quadro societário e dos administradores, bem como de demais colaboradores da 
CONTRATADA que intervenham em atividades pertinentes ao objeto deste contrato, para 
promoção e apoio de legítima fiscalização e controle sobre das atividades decorrentes deste 
contrato, bem como para quando for necessário ao atendimento de outros legítimos interesses 
da CONTRATANTE. 
 

I - Os titulares dos dados pessoais têm direito a obter:  
a) Confirmação da existência de dados pessoais de sua titularidade por ela tratados; 
b) Acesso aos dados pessoais sob tratamento; 
c) Correção de dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados;  
d) Anonimização ou cessação do tratamento de dados desnecessários, excessivos ou 

desconformes.   
 
Parágrafo segundo - A CONTRATADA somente poderá tratar os dados pessoais controlados 
ou operados pela CONTRATANTE com restrição ao que for necessário para atingir o fim definido 
no objeto deste contrato; sempre respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação determinados pela LGPD. 
 

I - Para tratamento dos dados pessoais a CONTRATADA obriga-se a garantir o necessário 
sigilo e restrição de acesso aos dados, através de políticas, programas e demais normas 
internas voltadas ao tema, bem como da implementação de ações, recursos e estruturas 
capazes de viabilizar manter a segurança das informações. 
 
II - Eventuais dados pessoais coletados pela CONTRATADA serão armazenados por esta 
somente enquanto necessário para a execução dos serviços contratados. Alcançada a 
finalidade que fundamente o tratamento do dado pessoal, ou ao término dos serviços ou 
do período contratado, os dados deverão ser eliminados. 
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III - A CONTRATADA compromete-se a comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas à segurança e 

proteção dos dados pessoais ou que os coloque sob risco ou grave ameaça; bem como sobre 

qualquer reclamação ou petição recebida sob a autoria de titulares dos dados 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 

modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

 

O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 

de Janeiro/RJ. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2023.  

  

   

_______________________________  

VIVA RIO  

 

 

_____________________________________________  

SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª) ___________________________ 2ª) ____________________________ 

       Nome:                                 Nome: 

       CPF/MF nº            CPF/MF nº 
 

Dandara S Thiago O

Evandro S
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 SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

078/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E 

A EMPRESA SOLLUS COMÉRCIO E 

TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E 

ACESSO LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu presidente, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 

identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo Amaro, 286, 
Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e SOLLUS COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 
14.129.133/0001-77, com sede na Avenida Brasil, nº 31.904 - Bangu – Rio de Janeiro/RJ - CEP 
21.863-000, na pessoa de seu representante legal EVANDRO DA CONCEIÇÃO DE 
SANT’ANNA, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade nº 11.588.083-3 - IFP/RJ e 
do CPF/MF sob o nº 076.753.317-88, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 31.904 - Bangu 
– Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.863-000, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo 
Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir:  
  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 

prestação de serviços fornecimento, instalação e manutenção de 11 (onze) relógios de ponto 

biométrico, com fornecimento de bobinas, sistema de exportação e tratamento dos pontos, para 

atender as necessidades das Unidades de Saúde da Área de Planejamento 2.2, localizadas 

no Município do Rio de Janeiro e administradas pela OSS Viva Rio.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDO - DO PRAZO: 

 

Fica o prazo do Contrato original de nº 078/2021, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, com data de início em 01/07/2024 e término em 

30/06/2025, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de 

Aditamento ao presente Instrumento. 

 
Parágrafo Primeiro - Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o Município do 
Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
a vigência do Contrato de Gestão. 

Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente 
contrato será encerrado sem aviso prévio. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRO - DO VALOR DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro – O valor mensal do presente Termo Aditivo será estimado em R$ 3.153,15 

(Três mil, cento e cinquenta e três reais e quinze centavos)., sendo R$ 286,65 (Duzentos e 

oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) o valor unitário do equipamento. 

 

Parágrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo é estimado em R$ 37.837,80 

(Trinta e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).  
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Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 

original Nº 078/2021 passará a ser de até R$ 143.138,38 (Cento e quarenta e três mil, cento e 

trinta e oito reais e trinta e oito centavos 

 

O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta 

bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da 

apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através de 

relatório/medições mensais. 

 

 

CLÁUSULA QUARTO - DA RATIFICAÇÃO: 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 

modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUINTO - DO FORO: 

 

O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 

de Janeiro/RJ. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2024.  

  

   

 

_______________________________  

VIVA RIO  

 

 

 

_____________________________________________  

SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª) ___________________________ 2ª) ____________________________ 

       Nome:                                 Nome: 

       CPF/MF nº            CPF/MF nº 
 

Erika S Thiago O

Evandro S
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Janeiro - Brazil

27 ago 2024
11:29:31

Thiago Lima de Oliveira (Email: thiagolima@vivario.org.br, CPF: 103.954.787-74) visualizou este documento
por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

27 ago 2024
11:29:58

Thiago Lima de Oliveira (Email: thiagolima@vivario.org.br, CPF: 103.954.787-74) assinou como testemunha
este documento por meio do IP 200.222.29.141 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

16 set 2024
17:21:54

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) visualizou este
documento por meio do IP 177.12.24.22 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

16 set 2024
17:22:07

Jose Ricardo Barros Pacheco (Email: josepacheco@vivario.org.br, CPF: 763.894.057-15) assinou este
documento por meio do IP 177.12.24.22 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

17 set 2024
16:31:50

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (Email: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) visualizou este documento por meio do IP 189.12.253.104 localizado em Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 6c8a832d73d4d4404a24c9a515355e7fe4f195bef63d9eb64bed63d0073f7682

https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec
https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec


Autenticação eletrônica 4/4
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 17 set 2024 às 16:32
Identificador: b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec

17 set 2024
16:32:02

Evandro da Conceição de Sant'Anna  (Email: evandro.santanna@sollustecnologia.com, CPF:
076.753.317-88) assinou este documento por meio do IP 189.12.253.104 localizado em Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 6c8a832d73d4d4404a24c9a515355e7fe4f195bef63d9eb64bed63d0073f7682

https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec
https://valida.ae/b6dd9e47957e22bd278ff0d66b255dfb105f642c4bf7bb2ec


Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EERI 69731 JUX
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Para a validação deste docu-
mento através do QR Code,
deverá ser utilizado somen-
te o aplicativo validador
e-CartórioRJ, disponível na
Apple Store ou Google Play.

TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
RIO DE JANEIRO - RJ

Rua da Assembleia,nº 10-21ºandar-sala 2104-Cep.20011-901 - Tel.:(021)98160-5337
Nº 0167074

Tabelião VALTER DA SILVA BEZZE

C E R T I D Ã O

O TABELIÃO DO TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE PROTESTO DE
TÍTULOS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - RJ, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DA FÉ

que, revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS no período de

NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S), conforme requerido.

27/03/2014 até 27/03/2024(Vinte e Sete de Março de Dois Mil
Quatorze até Vinte e Sete de Março de Dois Mil Vinte e Quatro),
deles verificou-se que em nome de : SOLLUS COMERCIO E
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.,
CNPJ/CPF = 14129133000177(um* quatro* um* dois* nove*
um* tres* tres* zero* zero* zero* um* sete* sete* )

O referido é verdade e dou fé
RIO DE JANEIRO, 01 de Abril de 2024.
Eu MARCIO NUNES digitei e conferi. Nome Solicitado:*SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO

LTDA.* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Emolumentos Tab.16 Ato 1. Lei 3217/99. Lei 4664/05. Lei 111/06. Lei10234/23. ISS
Cota:R$*44,40(Tab19.10R$*1,17+Tab16.1R$27,27+L3217R$**5,92+L4664R$*1,48+L111R$*1,48+L10234R$*1,77+ISS R$*1,55+SELO R$*2,59)
Complemento:R$****0,00(Tab16.2R$***0,00+L3217R$***0,00+L4664R$***0,00+L111 R$***0,00+L10234R$***0,00+ISS R$***0,00)

Cnpj/Cpf: 14129133000177

Ato lavrado e assinado digitalmente.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página https://validador.e-cartoriorj.com.br
A certidão eletronica estará disponível para download no site https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90(noventa)dias após sua emissão
Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
CERP: 4596db70-61e8-4b79-8a92-dc43db244afb



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

BBC3CC4M99

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a SOLLUS 

COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA. , inscrito(a) no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  14.129.133/0001-77, inscrição municipal nº 0.546.352-1, com endereço 

no(a) AV BRASIL, nº 31904 - RJ Cep: 21863-000, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 30/06/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 15/03/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6





Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.342.10117

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no
endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 02/04/2024 13:12:09.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 8073940693485

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM
CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.  ,  CNPJ/CPF nº  14.129.133/0001-77  ,  CERTIFICO, para fins  de prova em
Licitação Pública que, de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do Rio de
Janeiro, são em número de quatro, competindo: I - ao 2º Ofício: o registro dos feitos da competência das Varas Cíveis, Varas de
Família, Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais, das Varas Empresariais, das Varas de Fazenda Pública, das Varas da
Infância  da  Juventude  do  Idoso,  dos  Juizados  Especiais  Cíveis,  Criminais  e  Fazendários,  dos  Foros  Regionais,  Ações  Penais,
Procedimentos de competência originária da 2º Instância e os contenciosos e administrativos das demais varas, que lhes forem
distribuídos; II- aos dos 5º e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em geral, substabelecimentos e respectivas
revogações,  distribuídas  aos  cartórios  de  notas  e  de  circunscrições  de  numeração impar  e  par,  respectivamente,  o  registro  das
habilitações para casamento originárias das circunscrições de numeração impar e par,  respectivamente e,  em livro próprio,  dos
testamentos públicos e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais sobre imóveis e
das procurações em causa própria relativas a estes direitos; III - ao do 8º Ofício: a distribuição, pelos respectivos ofícios, dos títulos e
documentos destinados a registro; CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de Títulos são em número de
quatro, numerados: 1º, 2º, 3º e 4º, e a eles compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado, lavrar, em tempo e
forma regulares, os instrumentos de proteção de letras, notas promissórias, duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por
falta de aceite ou pagamento, fazendo as transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo com as prescrições legais.
CERTIFICO mais, que, ao 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas, incumbe, consoante o artigo trinta e três e seguintes do
Código acima citado, o registro dos atos judiciais referentes às restrições da capacidade jurídica e, privativamente, à expedição de
certidões  para  prova da referida capacidade.  Cabendo a  este  inclusive,  registrar  obrigatoriamente  as  sentenças  declaratórias  de
insolvência ou de falência, a extensão desta a terceiros, as de extinção das obrigações do insolvente ou do falido, as de reabilitação
deste, as decisões de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei 4453/04, o registro dos
atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição de certidões para a prova de capacidade, compete ao 1º Registro Civil de
Pessoas Naturais. CAPITAL 2º OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Rua do Carmo 8, 3º andar - Centro; CAPITAL 5º OF DO
REG DE DISTRIBUIÇÃO: Avenida Rio Branco, 131, 11º andar grupo de salas 1101, 1102, 1103 e 1104 - Centro; CAPITAL 06º
OF  DO  REG  DE  DISTRIBUIÇÃO:  Avenida  Erasmo  Braga,  227  grupo  201  -  Centro;  CAPITAL  08º  OF  DO  REG  DE
DISTRIBUIÇÃO: Rua da Assembleia, 10 - salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 1º RCPN: Praia de Olaria, 155 Cocota - Ilha do
Governador; CAPITAL 1º OF DE REG DE PROT TITULOS: Avenida Erasmo Braga, 227 - 1º andar, grupos 101 a 107, 112/113
- Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua do Carmo, 09 - 3º e parte do 4º andares - Centro; CAPITAL 3º
OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10, salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE INTERD
E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19, 9º andar - Centro.CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2.
andar - Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar; CAPITAL 03 OF DO REG
DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - Centro; CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua
do Carmo, 08 3 andar - Centro; CAPITAL 05 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR
GRUPO DE SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO:  Avenida Erasmo
Braga, 227, 227 sala 201 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A
2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL
09 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 01 RCPN: Praia de Olaria, 155
Cocota; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA ERASMO BRAGA, 227 1o. ANDAR, GRUPOS 101 A
107, 112/113 - Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares -
Centro; CAPITAL 03 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 02 OF
DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - Centro.

Firefox http://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx

1 of 1 02/04/2024, 13:15



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2024 a 07/07/2024

Certificação Número: 2024060801542013676419

Informação obtida em 17/06/2024 09:44:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.129.133/0001-77
Certidão nº: 39849081/2024
Expedição: 07/06/2024, às 10:12:38
Validade: 04/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.129.133/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  08/01/2024  , em referência ao pedido  8660/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.

CNPJ:

14.129.133/0001-77

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.46302.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 999T.5210.9O81.5003

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 08/01/2024  às  13:33:47.1

Esta certidão tem validade até  06/07/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 15/01/2024  às  15:08:39.8



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2024/2211581

4c4c0f49ba9936576c6aafd018e3289e

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/06/2024 ÀS 11:15:42

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

14.129.133/0001-77 Ativo

SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA

03/09/2024
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Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EERT 66052 QOB
Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Para a validação deste docu-

mento através do QR Code,

deverá ser utilizado somen-

te o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na

Apple Store ou Google Play.

Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.

Fl.: 1TABELIONATO DO 4º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
Rua da Assembléia, nº 10 sala 2114/2122, Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: 2531-2094

Tabeliã MÔNICA DANTAS FERREIRA

CERTIDÃO

A TABELIÃ DO 4º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RJ, POR

SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.* * * * * * * * * * *

ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DÁ FÉ, revendo os livros dos registros de protestos,

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

no período de 26/03/2014 até 26/03/2024 (Vinte e Seis de Março de Dois Mil Quatorze a Vinte e

* *

Seis de Março de Dois Mil Vinte e Quatro), que NÃO CONSTA haver(em) sido protestado(s),
CONFORME REQUERIDO, qualquer título(s) de dívida de responsabilidade de:

CGC/CPF: 14129133000177(um;quatro;um;dois;nove;um;tres;tres;zero;zero;zero;um;sete;sete;)

Certidão emitida em nome de SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.
Cgc/Cpf 14.129.133/0001-77

RIO DE JANEIRO, quinta-feira, 28 de março de 2024.
Valor:R$44,40(Tab19.10R$*2,34+Tab16.1R$27,27+L3217R$5,92+L4664R$1,48+L111R$1,48+L10234R$1,77+ISSR$1,55+SELOR$2,59)

Ato lavrado e assinado digitalmente.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página https://validador.e-cartoriorj.com.br
A certidão eletronica estará disponível para download no site https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90(dias) após sua emissão
CERP: 6d51da80-e3e0-4748-a0fc-b83985dfa6f8

TRIAL MODE − a valid license will remove this message. See the keywords property of this PDF for more information.



Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EERI 69731 JUX
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Para a validação deste docu-
mento através do QR Code,
deverá ser utilizado somen-
te o aplicativo validador
e-CartórioRJ, disponível na
Apple Store ou Google Play.

TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
RIO DE JANEIRO - RJ

Rua da Assembleia,nº 10-21ºandar-sala 2104-Cep.20011-901 - Tel.:(021)98160-5337
Nº 0167074

Tabelião VALTER DA SILVA BEZZE

C E R T I D Ã O

O TABELIÃO DO TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE PROTESTO DE
TÍTULOS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - RJ, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO CERTIFICA E DA FÉ

que, revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS no período de

NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S), conforme requerido.

27/03/2014 até 27/03/2024(Vinte e Sete de Março de Dois Mil
Quatorze até Vinte e Sete de Março de Dois Mil Vinte e Quatro),
deles verificou-se que em nome de : SOLLUS COMERCIO E
TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.,
CNPJ/CPF = 14129133000177(um* quatro* um* dois* nove*
um* tres* tres* zero* zero* zero* um* sete* sete* )

O referido é verdade e dou fé
RIO DE JANEIRO, 01 de Abril de 2024.
Eu MARCIO NUNES digitei e conferi. Nome Solicitado:*SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO

LTDA.* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Emolumentos Tab.16 Ato 1. Lei 3217/99. Lei 4664/05. Lei 111/06. Lei10234/23. ISS
Cota:R$*44,40(Tab19.10R$*1,17+Tab16.1R$27,27+L3217R$**5,92+L4664R$*1,48+L111R$*1,48+L10234R$*1,77+ISS R$*1,55+SELO R$*2,59)
Complemento:R$****0,00(Tab16.2R$***0,00+L3217R$***0,00+L4664R$***0,00+L111 R$***0,00+L10234R$***0,00+ISS R$***0,00)

Cnpj/Cpf: 14129133000177

Ato lavrado e assinado digitalmente.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página https://validador.e-cartoriorj.com.br
A certidão eletronica estará disponível para download no site https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90(noventa)dias após sua emissão
Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
CERP: 4596db70-61e8-4b79-8a92-dc43db244afb



Para a validação deste docu-
mento através do QR Code,
deverá ser utilizado somen-
te o aplicativo validador
e-CartórioRJ, disponível na
Apple Store ou Google Play.

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EERU 02268 PNI
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
Rua do Carmo, nº 9 - 3º andar - Cep.: 20011-020

Telefones (0xx21) 2531-2427 ou 2531-2428
Responsável pelo Expediente: CLÁUDIO DE FREITAS F ALMEIDA

Nº 0196825

Fl.: 1

Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.

C E R T I D Ã O

CLÁUDIO DE FREITAS FIGUEIREDO ALMEIDA, responsável pelo expediente no Tabelionato

do 2ºOfício de Protesto de Títulos da cidade do Rio de Janeiro, RJ.

C E R T I F I C A, revendo os livros em seu poder, que deles
NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto de títulos
ou documentos de dívida de responsabilidade de ********************************
SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.*********

******************************************

CGC/CPF: 14129133000177 (um*quatro*um*dois*nove*um*tres*tres*zero*zero*zero*um*sete*sete*)************

, no período de Vinte e Sete de Março de Dois Mil Quatorze até Vinte
e Sete de Março de Dois Mil Vinte e Quatro

O referido é verdade e da fé
Certidão emitida em nome de SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA. Cgc/Cpf 1412913

3000177

RIO DE JANEIRO, quinta-feira, 28 de março de 2024.
Valor:R$*44,40(Tab19.10R$*4,68+Tab16.1R$27,27+L3217R$**5,92+L4664R$*1,48+L111 R$*1,48+L6281R$*1,77+ISS R$*1,55+SELO R$*2,59)

Ato lavrado e assinado digitalmente;
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página https://validador.e-cartoriorj.com.br
A certidão eletronica estará disponível para download no site https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90(dias) após sua emissão
CERP: eb83e31d-04ce-46ba-83cb-49ca61ba1204

TRIAL MODE − a valid license will remove this message. See the keywords property of this PDF for more information.



Nº 0068144

Fl.: 1

Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
Esta certidão eletrônica estará disponivel para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

C E R T I D Ã O

LÉO BARROS ALMADA, Tabelião do Tabelionato do 1° oficio de
Protesto de Títulos da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de janeiro.

C E R T I F I C A,revendo os registros deste Serviço, que deles
NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto de títulos
ou documentos de dívida de responsabilidade de ********************************
SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.***************

CGC/CPF: 14129133000177 (um*quatro*um*dois*nove*um*tres*tres*zero*zero*zero*um*sete*sete*)************

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EERF 31212 JAD
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Para a validação deste docu-
mento através do QR Code,
deverá ser utilizado somen-
te o aplicativo validador
e-CartórioRJ, disponível na
Apple Store ou Google Play.

, no período de Vinte e Seis de Março de Dois Mil Quatorze até Vinte e
Seis de Março de Dois Mil Vinte e Quatro

O referido é verdade e dou fé
Certidão emitida em nome de SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA. Cgc/Cpf 14129133000177

RIO DE JANEIRO, quinta-feira, 28 de março de 2024.

Cota.............. R$*****44,40
Complemento R$******0,00
Tab. 19.10Tab. 16.1
Ato lavrado e assinado digitalmente.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página https://validador.e-cartoriorj.com.br
A certidão eletronica estará disponível para download no site https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90(dias) após sua emissão
CERP: defca08e-43ad-40be-adcf-d85e4084a97b



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071619492013676490

Informação obtida em 25/07/2024 10:29:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/07/2024, 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2024 a 18/11/2024

Certificação Número: 2024102003012013676401

Informação obtida em 23/10/2024 11:25:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2024, 11:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

0.546.352-1 12/07/2012

 Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA

NOME FANTASIA SOLLUS TECNOLOGIA

CPF OU CNPJ 14.129.133/0001-77

ATIVIDADES ECONÔMICAS 261203 - INSTALACAO DE EQUIP DE TELECOMUNICACAO E ELETRONICOS   
217034 - ALUGUEL DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO   
217042 - ALUGUEL DE MAQUINAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS   
243051 - REPARACAO DE MAQUINAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS   
245070 - REPARACAO DE APARELHOS DE SINALIZACAO   
257087 - MONITORAMENTO REMOTO DE BENS E PESSOAS, SERVICOS DE   
261220 - INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA   
416100 - MAQ E SUPRIMENTOS P/ PROCESSAMENTO DE DADOS-COM VAR   
416282 - SUPRIMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - COM VAR   

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

9

ENDEREÇO COMPLETO AVN BRASIL, 31904,  BANGU
21863-000

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 24/06/2018
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 23/10/2024 às 11:25.

23/10/2024, 11:25 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

dief.rio.rj.gov.br/smf/certecweb/imp-fichasc.asp 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.129.133/0001-77
Certidão nº: 65777976/2024
Expedição: 24/09/2024, às 10:48:40
Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.129.133/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:01 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: 2523.9AF7.6107.A732
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
14.129.133/0001-77

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/09/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.4AEC.HAQL.90KV.2L5K.9OIX
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

11/09/2024 10:51:46

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/11/2024 a 07/12/2024

Certificação Número: 2024110820002013676453

Informação obtida em 26/11/2024 11:51:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 11:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

0.546.352-1 12/07/2012

 Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA

NOME FANTASIA SOLLUS TECNOLOGIA

CPF OU CNPJ 14.129.133/0001-77

ATIVIDADES ECONÔMICAS 261203 - INSTALACAO DE EQUIP DE TELECOMUNICACAO E ELETRONICOS   
217034 - ALUGUEL DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO   
217042 - ALUGUEL DE MAQUINAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS   
243051 - REPARACAO DE MAQUINAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS   
245070 - REPARACAO DE APARELHOS DE SINALIZACAO   
257087 - MONITORAMENTO REMOTO DE BENS E PESSOAS, SERVICOS DE   
261220 - INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA   
416100 - MAQ E SUPRIMENTOS P/ PROCESSAMENTO DE DADOS-COM VAR   
416282 - SUPRIMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - COM VAR   

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

9

ENDEREÇO COMPLETO AVN BRASIL, 31904,  BANGU
21863-000

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 24/06/2018
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 26/11/2024 às 11:47.

26/11/2024, 11:47 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://dief.rio.rj.gov.br/smf/certecweb/imp-fichasc.asp 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.129.133/0001-77
Certidão nº: 65777976/2024
Expedição: 24/09/2024, às 10:48:40
Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.129.133/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:01 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: 2523.9AF7.6107.A732
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 19/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
14.129.133/0001-77

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/12/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.GXOI.5BPO.6G40.P3RP.WJN6
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

19/12/2024 17:14:02

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2024 a 14/01/2025

Certificação Número: 2024121602382013676417

Informação obtida em 26/12/2024 13:03:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.129.133/0001-77
Certidão nº: 65777976/2024
Expedição: 24/09/2024, às 10:48:40
Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.129.133/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:01 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: 2523.9AF7.6107.A732
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.129.133/0001-77
Razão

Social: SOLLUS COM TECNOLOGIA CONTROLE PONTO E ACESSO LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 31904 / BANGU / RIO DE JANEIRO / RJ / 21863-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012508252013676400

Informação obtida em 28/01/2025 12:51:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/01/2025, 12:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.129.133/0001-77
Certidão nº: 57452284/2024
Expedição: 21/08/2024, às 15:24:18
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.129.133/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 14.129.133/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:01 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: 2523.9AF7.6107.A732
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




